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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tal requerimento justifica-se, pois chegou ao nosso conhecimento que no terreno há um grande pé de manga,
mas a família que mora na residência não possui recursos financeiros para fazer a poda e/ou corte da árvore, pois são
catadores de recicláveis. O referido pé de manga, pelo grande porte, tem gerado preocupação aos moradores e
vizinhos que temem os danos que a queda da árvore pode causar, principalmente nesse período de chuvas intensas e
fortes ventos.

esta solicitação para que envie uma equipe para avaliação e prováveis tratativas no endereço abaixo:

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 02-02-2021

AVENIDA CLEANTO VIEIRA GONÇALVES, VILA MARIA, 38.401-576, UBERLÂNDIA - MG,
Ponto de referência: RUA SEM SAÍDA, CONTINUAÇÃO DA AVENIDA, RESIDÊNCIA SEM
NUMERAÇÃO, PORÉM É A DO LADO DO NÚMERO 2336

Endereço:

Presidente Atual: SÉRGIO DO BOM PREÇO

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ÁRVORES E GALHOS - PODA / CORTE / DESTOCAMENTO/ RECOLHIMENTO Nº 574/2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 30, SANTA MONICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

GABINETE DO FABÃO

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 2 de fevereiro de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
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FABÃO

PARTIDO REPUBLICANO DA ORDEM SOCIAL

Nome Quantidade

FABÃO 1

1Total


